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A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE, sociedade civil sem 

fins lucrativos, entidade de classe dos magistrados do Estado de Pernambuco, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.007.960/0001-08, com endereço na Rua do Imperador, 207, Bairro de 

Santo Antônio – Recife/PE, por seu advogado Izael Nóbrega da Cunha - OAB 7397-PE, 

devidamente cadastrado no CNJ, procuração anexa, vem, com base no art.103-B, § 

4º, incisos I e II da CF, c/c os arts. 4º, incisos I e XI e art. 99, do Regimento Interno desse 

Egrégio Conselho Nacional de Justiça, formular  
 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS  
 

em face do Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco – TJPE, baseada nos 

seguintes fatos e fundamentos: 

 

 

1. A Associação requerente vem sendo frequentemente procurada por associados 

com reclamações contra o descumprimento, por parte do Tribunal recorrido, no tocante 

ao cumprimento da escala de substituição automática de juízes quando do seu 

impedimento, férias e licenças. 

 

2. Assim é que deliberou, em sua reunião de diretoria de 28 de janeiro do ano em 

curso (ata da reunião em anexo), entre outros assuntos, "ingressar com pedido de 

providências junto ao Conselho Nacional de Justiça para que seja observada 

rigorosamente a tabela de substituição automática elaborada pelo próprio tribunal e 

que os casos excepcionados sejam devidamente motivados". 

 

3. As frequentes reclamações têm origem e fundamento em fatos de flagrante 



descumprimento por parte do requerido de disposições da Lei de Organização judiciária, 

Lei Complementar nº 100, da Resolução nº 198/2006 do próprio requerido, bem como da 

tabela de substituição automática, anexa àquela resolução, que estabelece, unidade por 

unidade judiciária do primeiro grau, tabela para substituição automática de juízes em suas 

férias, licenças e impedimentos. 

 

4. As designações, ao completo arrepio das normas e princípios (o que se mostrará 

adiante) e sem qualquer motivação que expusesse razões de possível interesse público, 

são, entre outras, as seguintes: 

 

a) Ato nº 887/2012-SEJU: designou, sem qualquer motivação, para substituição do juiz da 

11ª Vara Criminal, que fora convocado pelo requerido, acumuladamente, um juiz 

substituto de terceira entrância, matricula 175.363-0, quando, pela tabela editada pelo 

próprio requerido, o designado deveria ser o juiz da 12ª Vara Criminal da Capital. Ato 

publicado no D.O.E. de 06/08/2012. 

b) Ato 1205 /2012-SEJU: designou, sem qualquer motivação, para 

substituir,acumuladamente, a juíza da 9ª Vara Criminal da Capital, em decorrência do 

gozo de férias, um juiz substituto de terceira entrância, matrícula 175.363-0, quando, pela 

tabela editada pelo próprio requerido, o juiz designado deveria ser o titular da 10ª Vara 

criminal da Capital. Ato publicado no D.O.E. de 31/10/2012. 

c) Ato 1448-SEJU: designou, sem qualquer motivação, o juiz substituto de terceira entrância, 

matrícula 176.694-5, para substituir o juiz de matrícula 175.363-0, também juiz substituto 

de terceira entrância, que já acumulava ilegalmente a vara em substituição ao titular 

convocado para o Tribunal, contrariando, mais uma vez a tabela automática de 

substituição.  

d) Ato 881/2012-SEJU: designou, sem qualquer motivação, um juiz substituto de 3ª 

entrância para substituir, também de forma acumulada, o juiz da quarta vara da fazenda 

pública, quando, pela tabela, o indicado deveria ser o juiz titular da 5ª vara da Fazenda 

Pública. Ato publicado no DOE de 06/08/2012. 

 

5. A Lei Complementar Estadual nº 100, de 21/11/2007, disciplina, de forma objetiva, 

precisa e clara, a hipótese sob comento ao dispor em seu art. 91: 

 

Art. 91. A substituição do Juízo processar-se-á automaticamente, atendendo à ordem 
estabelecida na Tabela de Substituição editada por Resolução do Tribunal de Justiça. 
Parágrafo único. Para atender à necessidade do serviço, o Presidente do Tribunal de 
Justiça poderá designar substituto, observados os princípios que regem a Administração 
Pública e os critérios objetivos definidos em Resolução do Tribunal de Justiça. 

 

6. Em decorrência da norma legal citada, o Tribunal requerido editou a Resolução 

198/2006, que especifica e detalha o processo de substituição de juízes, conforme tabela 



de substituição automática, que, nos casos exemplares citados, foi violada, cabendo aqui 

destacar o artigo segundo, vazado nos seguintes termos: 

 

Art. 2º- A substituição de juiz processar-se-á automaticamente independentemente de 

ato formal nesse sentido, atendendo a ordem estabelecida em tabela de substituição 

automática, salvo para atender necessidade do serviço, havendo substituto disponível 

para a nomeação. 

 

7. O tribunal requerido foi muito feliz por ocasião da motivação da referida Resolução 

198, pois ali expressou todas as garantias que o processo de substituição automática 

assegura, tanto aos juízes, como em relação à sociedade e à prestação jurisdicional, de 

sorte que, por tão precisas e irrespondíveis, a requerente as toma como suas para 

fundamentar o presente pedido, pedindo vênia para transcrevê-las. Ei-las: 

 

I – a necessidade de regulamentar a designação de juízes de direito substitutos e de juízes 

substitutos, a fim de preservar os princípios de legalidade, da impessoalidade e do juiz 

natural; 

II – que o art. 95, II, da Constituição Federal, objetivando a preservação dos princípios da 

independência da magistratura e da segurança jurídica estabelece que todos os juízes 

gozam da garantia da inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do 

art. 93, VIII; 

III – que essa garantia também se aplica aos juízes substitutos e aos juízes de direito 

substitutos, desde a investidura no cargo, sobretudo quando designados, na condição de 

titular, para comarca vaga ainda não provida por nomeação, promoção ou remoção, posto 

que o referido dispositivo não excetua a sua aplicabilidade para essas categorias de 

magistrado, como o fez, quanto aos juízes substitutos, em relação à vitaliciedade; 

IV – que os princípios de administração e as garantias da magistratura não se constituem 

apenas em direito subjetivo do magistrado, mas também direito da magistratura e da 

própria sociedade de ter um juiz independente, certo, inamovível e seguro, imune de 

qualquer ingerência, ainda que advinda do próprio Poder que integra. (considerandos da 

resolução 198/2006-TJPE) 

 

8. Custa crer que o requerido, após expressar tal crença e se mostrar convicto dos 

nobres objetivos que o processo de substituição automática almeja atingir e preservar 

tenha violado os princípios e normas que visa resguardar. 

 

9. Não defende a requerente que a tabela de substituição automática deva 

prevalecer em toda e qualquer hipótese. O que não encontra qualquer respaldo legal é o 

desprezo da tabela automática para designação de juiz substituto já respondendo por 

outra unidade judiciária.  



 

10. A própria lei de organização judiciária contempla, em casos de interesse público, 

que possa ser designado substituto diverso daquele indicado na tabela, observados os 

princípios que regem a Administração Pública e os critérios objetivos definidos em 

resolução. 

 

11. Ou seja, em tal hipótese em que não se seguiu rigorosamente a tabela automática, 

o ato administrativo é vinculado, sendo a motivação imperiosa, o que foi, nos casos 

citados, relegado pelo Tribunal. 

 

12. A requerente tem se socorrido deste CNJ sempre que critérios objetivos têm sido 

desprezados, como o fez recentemente na hipótese da substituição de desembargadores 

onde, infelizmente, o requerido também promovia substituições à revelia da Lei e de 

princípios constitucionais. 

 

13. Nos casos trazidos agora à apreciação deste Conselho, também critérios objetivos 

são relegados, também princípios constitucionais como o da impessoalidade, o do juiz 

natural e o da legalidade são rompidos para atendimento de interesses individuais, já que 

era, em geral, o próprio juiz a ser substituído que indicava, em atropelo à substituição 

automática, quem deveria substituí-lo. 

 

14. No tocante à legitimidade da requerente para manejar o presente pedido de 

providências, invoquemos mais uma vez o próprio requerido que nas motivações de sua 

resolução afirma que “os princípios de administração e as garantias da magistratura não 

se constituem apenas em direito subjetivo do magistrado, mas também direito da 

magistratura e da própria sociedade de ter um juiz independente, certo, inamovível e 

seguro, imune de qualquer ingerência, ainda que advinda do próprio Poder que integra.” 

(considerando item IV da Resolução 198/2006). 

 

 

Por todo o exposto pede-se a notificação do requerido para prestar as informações 

necessárias, inclusive também para indicar todas as designações para substituição de 

juízes efetuadas no ano de 2012 e no ano em curso, reproduzindo os respectivos atos, 

especificando as substituições ainda vigentes (há casos em que o período de substituição 

é mais longo), bem como distinguindo as que se deram conforme tabela automática e 

aquelas que não a observaram, mencionando no tocante a estas o motivo da não 

fundamentação, estendida a notificação para responder e contestar, querendo, o 

presente pedido de providências. 



 

Pede-se, por fim, após os ulteriores atos e termos, que se julgue procedente o 

presente pedido para se determinar ao Tribunal que cumpra efetivamente as disposições 

legais quanto á substituição de juízes, observando rigorosamente a tabela automática de 

substituição, só deixando de fazê-lo em casos de comprovado interesse público, 

fundamentando devidamente o ato administrativo em tais hipóteses. 
 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 14 de abril de 2013. 

 

 

Izael Nóbrega 

OAB-PE 7397 

 

 

 ANEXOS: 
 

1. Procuração AMEPE 

2. Ata da Diretoria e Conselho Fiscal da AMEPE 

3. Estatuto Social da AMEPE 

4. Ata de Reunião de Diretoria da AMEPE em 07/01/2013 

5. Resoluções nº 198/2006, 231/2007 e 153/2001 

6. Atos de designação (inclusive o do DJE de 06/08/2012) 

7. Tabelas de substituição automática, incluindo as das portarias 38/2009 e 41/2012  

8. Código de Organização Judiciária  
  


